
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE LM, SOLUPAN E SHAMPOO AUTOMOTIVO, DESTINADOS A LIMPEZA DOS VEÍCULOS
QUE  COMPÕEM  A  FROTA  MUNICIPAL  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 LM ATIVADO-  DETERGENTE LÍQUIDO,  COM ODOR CARACTERÍSTICO,
PARA A LIMPEZA DE MOTORES, CHASSIS DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E
MÁQUINAS AGRÍCOLAS, ACONDICIONADO EM TAMBORES, COMPOSTO
POR  TENSOATIVO  ANIÔNICO,  ÁCIDO  FLUORÍDRICO,  ÁCIDO
SULFÚRICO,  VEÍCULO E CORANTES,  PH:  (SOL 1%)  2,0  +-  0,5,  PESO
ESPECÍFICO  APROXIMADAMENTE  1.03  G/CM³,  SOLUBILIDADE  TOTAL
EM ÁGUA, VIDA ÚTIL 12 MESES, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO PLOMERIZA,
BIODEGRADÁVEL,  ESTÁVEL QUANTO A REATIVIDADE INCOMPATÍVEL
COM MATERIAIS ALCALINOS (LM ATIVADO CONCENTRADO) DILUIÇÃO
5/200LTS. BOMBONA DE 50 LITROS 

30 BO R$ 259,20 R$ 7.776,00

02 SHAMPOO AUTOMOTIVO CONCENTRADO,  USADO PARA PRESERVAR
OS  VEÍCULOS,  EQUIPAMENTOS,  OPERADORES  E  MEIO  AMBIENTE.
AGENTE  ESPUMANTE  CONCENTRADO,  PODEROSO  NA  LIMPEZA  E
BRILHO  DOS  VEÍCULOS.  ALTA  SUSTENTAÇÃO  DE  ESPUMA  EM
SUPERFÍCIES  VERTICAIS  E  OBLÍQUAS.  BASTANTE  EFICAZ  E
ECONÔMICO, NA PROPORÇÃO DE 1:40 (UM POR QUARENTA) - TAMBOR
METÁLICO OU BOMBONA PLÁSTICA DE 50 LTS 

10 BO R$ 222,76 R$ 2.227,60

03 SOLUPAN  –  PRODUTO CONCENTRADO –  USADO PARA LIMPEZA DE
CHASSIS,  CARROCERIAS  (METÁLICAS  OU  MADEIRA),  MOTORES,
CAÇAMBAS,  PISOS,  RESÍDUOS  DE  CIMENTO,  CONCRETO,
ARGAMASSAS,  TUBULAÇÃO  E  OUTROS  TIPOS  DE  LIMPEZA  ONDE
POSSA SER UTILIZADO UM LIMPADOR DE BASE ÁCIDA. COMPOSIÇÃO:
TENSOATIVOS,  HIDRÓXIDO  DE  SÓDIO,  METASSILICATO  DE  SÓDIO,
ESPESSANTES E CONSERVANTES. BASTANTE EFICAZ E ECONÔMICO,
NA PROPORÇÃO DE 1:40 (UM POR QUARENTA) - TAMBOR METÁLICO
OU BOMBONA PLÁSTICA DE 50 LTS. 

30 BO R$ 255,57 R$ 7.667,10

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E
PROPOSTA FINAL, DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de  referência.  Para fins  da apresentação da  proposta  final,  deverão ser considerados unicamente  02 (duas)  casas
decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.



Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente

inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

A proposta da licitante não considerada, nos termos da lei,  microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo este critério

aplicável somente aos itens exclusivos e cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.


